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PARECER 1310/2001 DA COMISSÃO DE TRÂNSITO, TRANSPORTE E ATIVIDADE ECONÔMICA 
SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0421/1999. 
Projeto de autoria do nobre Vereador Dalton Silvano objetiva autorizar o Poder Executivo a 
criar um programa de requalificação urbana e funcional para o bairro do Ipiranga, a 
exemplo do já existentes como o pró-centro para o centro velho e do Bexiga. 
O programa deverá estabelecer, entre outros pontos, diretrizes para solução de problemas 
na região relacionados com a deterioração ambiental e paisagística, a obsolescência e 
subutilização do estoque imobiliário atual, a deficiência de segurança pessoal e patrimonial. 
Integrarão o programa ações que permitam a criação de pólos de recuperação urbana, 
recuperação de fachadas na área histórica, elaboração de legislação para tratar de 
incentivos fiscais e outras formas de estímulo à participação da iniciativa privada, 
reestruturação do sistema de trânsito, emplacamento denominativo diferenciado na área 
histórica, desenvolvimento de plano de incentivo a cultura, lazer e turismo na área histórica, 
entre outros. 
O bairro do Ipiranga é tradicional e sempre lembrado pelos fatos históricos, como o Grito da 
Independência do Brasil, pela preservação da história brasileira com o Parque da 
Independência, o Monumento, o Museu, entre outros, apresentando o lado moderno de seu 
comércio e a tradição de velhas moradias. 
Dentre outros atrativos do bairro do Ipiranga podemos citar o casario do entrono ao Parque 
do Estado, o Zoológico, o Jardim Botânico, fora o Museu e o Parque da Independência, que 
poderiam entrar em um roteiro turístico cultural. 
Há de se destacar ainda, a intenção do nobre autor, ao propor a participação da sociedade 
local nas intervenções necessárias para melhoria do ponto de vista urbanístico e do sistema 
viário, como acontece com a "Operação Urbana Centro", que já tem alcançado alguns 
resultados positivos junto ao Poder Público. 
Favorável é nosso parecer. 
Sala da Comissão de Trânsito, Transporte e Atividade Econômica, em 18/10/01. 
Antônio Carlos Rodrigues - Presidente 
Vicente Cândido - Relator 
Devanir Ribeiro 
Havanir Nimtz 
Dalton Silvano 
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